
Entenda o PLP 257/2016

O PLP 257/2016 faz parte do pacote de ajuste 
fiscal iniciado pelo governo de Dilma Rousseff, 
ainda no final de 2014. 

As medidas, que buscam manter o pagamento de 
juros e amortizações da dívida ao sistema 
financeiro e aumentar a arrecadação da União, 
atingem diretamente o serviço público e 
programas sociais.



PLP 257/16 cria um Plano de 
Auxílio aos Estados e ao Distrito 
Federal com propostas de “alívio 
financeiro”, com o alongamento do 
contrato da dívida com o Tesouro 
Nacional por 20 anos.



Em troca, os estados são obrigados a 
aderir ao programa oferecido pela União, 
de curto e médio prazo, para reduzir o 
gasto com pessoal, que prevê, entre outras 
medidas, a redução do gasto com cargos 
comissionados em 10%.



O projeto prevê alterações na Lei de 
Responsabilidade Fiscal que 
aprofundam as restrições em relação 
aos servidores da União, dos estados, 
do DF e municípios.



1) O corte de 10% das despesas mensais com cargos de livre 
provimento;

2) A não concessão de aumento de remuneração dos servidores 
a qualquer título;

3) A suspensão de contratação de pessoal, exceto reposição de 
pessoal nas áreas de educação, saúde e segurança e 
reposições de cargos de chefia e direção que não acarretem 
aumento de despesa;

4) A vedação de edição de novas leis ou a criação de programas 
que concedam ou ampliem incentivos ou benefícios de 
natureza tributária ou financeira.



Em nome da responsabilidade da 
gestão fiscal a PLP-257, determina, 
ainda:

1) A instituição do regime de previdência 
complementar, caso ainda não tenha publicado 
outra lei com o mesmo efeito; 



2) A elevação das contribuições previdenciárias 
dos servidores e patronal ao regime próprio de 
previdência social (sendo a elevação para pelo 
menos 14%, no caso dos servidores); 

3) A reforma do regime jurídico dos servidores 
ativos, inativos, civis e militares para limitar os 
benefícios, progressões e vantagens ao que é 
estabelecido para os servidores da União;



4) A definição de um limite máximo para acréscimo da 
despesa orçamentária não financeira a 80% do 
crescimento nominal da receita corrente líquida do 
exercício anterior; 

5) A instituição de monitoramento fiscal contínuo das 
contas do ente, de modo a propor medidas necessárias 
para a manutenção do equilíbrio fiscal; 

6) A instituição de critérios para avaliação periódica dos 
programas e projetos do ente.



A União se tornará um novo motor de 
privatizações de empresas estatais dos 
Estados nas áreas de saneamento, 
transportes, gás, tecnologia da 
informação, portuárias, de energia, de 
abastecimento, etc.



O projeto também vincula o crescimento 
das despesas das três esferas de governo 
a um percentual do PIB e define limite 
do gasto, com mecanismo automático de 
ajuste da despesa para fins de 
cumprimento da meta de superávit.



PLP 257 é aprovado na Câmara Federal com 
modificações

Uma das modificações realizadas no texto original do PLP 257/2016 
foi retirar do texto do relator a exigência de que os estados e o DF 
não concedessem reajuste salarial por dois anos aos servidores. 

No entanto, permaneceu no texto a exigência de que os gastos 
primários das unidades federadas não ultrapassem o realizado no 
ano anterior, acrescido da variação da inflação medida pelo IPCA.



Lembra, em grande medida, o conjunto de 
propostas encaminhado por FHC em 1997, e 
que tiveram, como resultado, um 
sucateamento sem precedentes da máquina 
pública, e a supressão de mais de 50 direitos 
dos trabalhadores e servidores públicos.


